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MEMORIAL DESCRITIVO  
 

Obra: EXECUÇÃO CALÇADAS ACESSÍVEIS 
Locais: Rodovia Julio Fortes - Centro, Rua Violeta - Jardim Mavisou, Rua João 
Vieira Soares - Centro, Rua Manoel Machado - Centro, Rua das Andorinhas - Jardim 
Mavisou, Avenida Dr Darcy Sodero Horta - Recanto Tranquilo, Lavrinhas-SP. 

 
 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
1.1 Placa de Identificação da obra 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-
de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando 
os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 
Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 
nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em 
compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; 
Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do 
Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da 
empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. 
Não remunera as placas dos fornecedores. 
 
2.0 RAMPA ACESSIBILIDADE 
 
2.1 Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza e empilhamento 
1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e o ferramental 
apropriado para a execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, 
inclusive o apoio em concreto; a seleção e separação do material, a limpeza e a 
acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento, ou remoção. A 
execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
2.2 Demolição manual de concreto simples 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação 
de elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação 
manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114. 

 
2.3 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada 
lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação 
manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
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2.4 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 
alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal  
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 
(m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra 
ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal 
até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 
indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área 
licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o 
despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 
despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde 
está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 
na caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 
deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 
preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 
dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 
declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
2.5 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
2.6 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 
 
2.7 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa 
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1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada 
em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de 
Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também 
como Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios, 
equipamentos e a mão-de-obra necessária para a execução e nivelamento com 
acabadora de superfície do piso. 
 
2.8 Cimentado desempenado 
1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária 
para a execução do cimentado desempenado, não remunerando a camada de 
regularização prévia. 
 
2.9 Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (30x30cm), assentado 
com argamassa mista 
1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores 
de deficiência visual, de 30 x 30 cm, com espessura média de 2,5cm/3,0cm, em 
várias cores; referência comercial ladrilho hidráulico Tátil Cônico, fabricação Pisos 
Paulista ou Podo tátil, fabricação Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal 
hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: 
preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho 
hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre superfície regularizada, 
conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências das Normas 
NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de regularização da superfície e 
rejuntamento do piso. 
 
2.10 Base em concreto com fck de 25 MPa, para guias, sarjetas ou sarjetões 
1) Será medido pelo volume de base executada (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com fck de 25 MPa, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução de base em 
concreto, para assentamento de guias, sarjetas ou sarjetões pré-moldados, 
compreendendo os serviços: acerto manual do terreno, apiloamento, execução de 
formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. Os produtos florestais e / 
ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 
2.11 Reassentamento de guia pré-moldada reta e/ou curva 
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 
desenvolvimento, de guias instaladas (m). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão 
de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 
piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para 
trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; fornecimento de concreto usinado 
com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local 
de aplicação, descarga; o posicionamento e assentamento das guias; lançamento do 
concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia 
e o rejuntamento das guias. Não remunera o fornecimento das guias, nem de lastro 
ou base para as guias, quando necessário. 
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3.0 FAIXA ELEVADA  
  
3.1 Faixa elevada para travessia de pedestres 
1) Será medido pela área de faixa elevada, medido na projeção (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios, equipamentos e mão 
de obra necessários para a execução de lombofaixa ou faixa elevada, composta por: 
pavimento asfáltico, base da elevação em concreto armado, sem pintura de 
sinalização horizontal, de acordo com a Resolução CONTRAN Nº 738, de 
06/09/2018, com aproveitamento da base do pavimento existente. Não remunera a 
demolição, abertura de caixa e preparo da superfície a receber a lombada. 
 
3.2 Sinalização horizontal em laminado elastoplástico retrorefletivo e 
antiderrapante, para faixas 
1) Será medido pela área de laminado elastoplástico executado (m²). 
2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material laminado 
elastoplástico retrorefletivo e antiderrapante pré formado em diversas cores para 
faixas. Os serviços deverão atender as exigências da ABNT NBR 15741. 
 
3.3 Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva com 
película III/III - área até 2,0 m² 
1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, 
advertência, educativa, de orientação turística e de serviços, em chapa de aço tipo 
NB 1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola 18, ou espessura de 1,50 mm, 
bitola 16 - ABNT NBR 11904, área até 2,0 m², totalmente refletiva com película III/III 
- ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação da placa. 
Não incluso poste para fixação da placa. 
 
3.4 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento de 3,6 m 
1) Será medido por unidade de coluna instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de coluna simples (PP) com diâmetro de 2 1/2 e 
comprimento de 3,6 m, em chapas de aço carbono com costura, conforme norma 
NBR 6591, exceto as tampas de vedação que serão em PVC, submetidas à 
galvanização a quente, após as operações de furação e soldagem para proteção 
contra corrosão, devendo ser executada nas partes interna e externa das peças, 
apresentando na superfície uma deposição média de 400 g de zinco por m² e de no 
mínimo 350 g de zinco por m² nas extremidades da peça, com espessura da 
galvanização de no mínimo 0,55 mm, inclusive chapas antigiro. Remunera também 
materiais complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária 
para a instalação completa da coluna com braço projetado, inclusive a execução da 
base de concreto para a fixação. 
 
3.5 Placas, vigas e pilares em concreto armado pré-moldado - fck= 25 MPa 
1) Será medido pelo volume de concreto das peças de acordo com o projeto (m³). 
2) O item remunera a execução, transporte interno na obra, montagem e instalação 
de placas, vigas e pilares quando concreto armado pré-moldado, compreende os 
serviços de: fornecimento de projetos e cálculos estruturais, devidamente aprovados 
e liberados para a execução pela contratante e/ou gerenciadora; fornecimento de 
formas planas para concreto aparente; armaduras, inclusive perdas, ferragem para o 
içamento das peças; inserts metálicos, pinos de travamento, chapas de ligação, 
concreto bombeável com fck maior ou igual a 25 MPa, lançado e adensado, com 
acabamento por meio de desempenadeira de aço para utilização aparente; base em 
concreto para a execução das placas e remoção, quando executadas in loco; 
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montagem das peças; união das várias peças solidarizadas com concreto grout e 
esperas. Remunera também ART da produção, transporte e montagem das peças 
em concreto armado pré-moldado quando estas não forem confeccionadas in loco. 
 
4.0 CALÇADA  
- Calçada Prédio Comtur, Promoção Social e Policia Militar 
 
4.1 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 
1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas 
dimensões indicadas em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-
obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação 
de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará). 
 
4.2 Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos com diâmetro acima de 
15 cm até 50 cm, com caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 
km 
1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de 
vegetação (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão 
de obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços 
executados mecanicamente e manualmente com auxílio de ferramental apropriado 
para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de 
galhos, troncos e raízes, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de 
vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro acima de 15 cm até 50 cm, medidos 
na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e 
troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura mínima de 
15 cm; carga mecanizada; e o transporte, interno na obra, num raio de um 
quilômetro. 
 
4.3 Retirada manual de paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive limpeza 
e empilhamento 
1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto 
retirado, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes 
da retirada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e o ferramental 
apropriado para a execução dos serviços: desmonte manual de pavimento em 
paralelepípedo, ou lajota de concreto, inclusive o lastro de areia; a seleção e 
separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para 
o reaproveitamento, ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as 
exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho 
de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e 
nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
4.4 Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento 
1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental 
apropriado para a execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, 
inclusive o apoio em concreto; a carga manual; o transporte com caminhão, até 1 
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(um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e separação do material, a limpeza e 
a acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A 
execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
4.5 Aterro mecanizado por compensação, solo de 1ª categoria em campo 
aberto, sem compactação do aterro 
1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para a execução de corte e aterro mecanizados para solos de primeira categoria, em 
campo aberto, englobando os serviços: corte; carregamento e transporte até o raio 
de um quilômetro, dentro da obra; o lançamento do solo para aterro; acertos e 
acabamentos manuais no corte. Não remunera os serviços de compactação com 
controle tecnológico de solo. 
 
4.6 Compactação de aterro mecanizado mínimo de 95% PN, sem fornecimento 
de solo em campo aberto 
1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de 
obra necessários para a execução e compactação de aterros em campo aberto, 
englobando os serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; 
homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao 
ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico 
com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em 
relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; 
locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e 
ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios 
tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas 
pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não 
remunera o fornecimento de solo. 
 
4.7 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e 
preparo do sub-leito 
1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, 
nas dimensões especificadas em projeto, com profundidade variável até 25 cm (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários 
para a execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25cm; 
remoção até o primeiro quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, 
além do primeiro quilômetro, a execução do preparo do sub-leito compreendendo a 
regularização, escarificação e a compactação de camada de 15cm, abaixo dos 25cm 
escavados; o fornecimento de terra, caso não haja troca de solo, ou solo reforçado 
com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. Entendese por fornecimento de terra o 
material que foi escavado e, não transportado além do primeiro quilômetro, seja 
utilizado para a regularização de caixa. 
 
4.8 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, colorido, 
tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 
1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 
concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 
compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, colorido, tipos: raquete e/ou retangular 
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e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: Glasser G16 Glasser, P61635N 
Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; 
lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 
adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um 
meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o 
intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de 
arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos 
serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme 
recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa vibratória, 
juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o 
preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente 
intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as 
bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 
necessário. 
 
4.9 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural, 
tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 
1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 
concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 
compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, na cor natural, tipos: raquete e/ou 
retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: Glasser G16 Glasser, 
P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento 
da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 
5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de 
um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, 
garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; 
execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., 
com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, 
conforme recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa 
vibratória, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o 
preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente 
intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as 
bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 
necessário. 
 
4.10 Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 
desenvolvimento, de guias instaladas (m). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão 
de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 
piqueteamento com intervalo de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura 
de no mínimo 3 m; fornecimento de guias curvas pré-moldadas padrão PMSP 100, 
com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, 
inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 
posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação 
da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das 
guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando 
necessário. 
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4.11 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 
desenvolvimento, de guias instaladas (m). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão 
de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 
piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas 
pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 
20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 
descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto 
para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 
rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as 
guias, quando necessário. 
 
4.12 Cimentado desempenado 
1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária 
para a execução do cimentado desempenado, não remunerando a camada de 
regularização prévia. 
 
- Calçada Prédio Prefeitura 
 
4.13 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 
1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas 
dimensões indicadas em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-
obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação 
de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará). 
 
4.14 Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos com diâmetro acima de 
15 cm até 50 cm, com caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 
km 
1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de 
vegetação (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão 
de obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços 
executados mecanicamente e manualmente com auxílio de ferramental apropriado 
para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de 
galhos, troncos e raízes, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de 
vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro acima de 15 cm até 50 cm, medidos 
na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e 
troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura mínima de 
15 cm; carga mecanizada; e o transporte, interno na obra, num raio de um 
quilômetro. 
 
4.15 Retirada manual de paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive 
limpeza e empilhamento 
1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto 
retirado, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes 
da retirada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e o ferramental 
apropriado para a execução dos serviços: desmonte manual de pavimento em 
paralelepípedo, ou lajota de concreto, inclusive o lastro de areia; a seleção e 
separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para 
o reaproveitamento, ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as 
exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho 
de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e 
nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
4.16 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e 
preparo do sub-leito 
1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, 
nas dimensões especificadas em projeto, com profundidade variável até 25 cm (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários 
para a execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25cm; 
remoção até o primeiro quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, 
além do primeiro quilômetro, a execução do preparo do sub-leito compreendendo a 
regularização, escarificação e a compactação de camada de 15cm, abaixo dos 25cm 
escavados; o fornecimento de terra, caso não haja troca de solo, ou solo reforçado 
com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. Entendese por fornecimento de terra o 
material que foi escavado e, não transportado além do primeiro quilômetro, seja 
utilizado para a regularização de caixa. 
 
4.17 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, colorido, 
tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 
1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 
concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 
compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, colorido, tipos: raquete e/ou retangular 
e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: Glasser G16 Glasser, P61635N 
Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; 
lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 
adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um 
meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o 
intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de 
arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos 
serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme 
recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa vibratória, 
juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o 
preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente 
intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as 
bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 
necessário. 
 
4.18 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural, 
tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 
1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 
concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 
compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, na cor natural, tipos: raquete e/ou 
retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: Glasser G16 Glasser, 
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P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento 
da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 
5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de 
um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, 
garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; 
execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., 
com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, 
conforme recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa 
vibratória, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o 
preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente 
intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as 
bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 
necessário. 
 
4.19 Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 
desenvolvimento, de guias instaladas (m). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão 
de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 
piqueteamento com intervalo de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura 
de no mínimo 3 m; fornecimento de guias curvas pré-moldadas padrão PMSP 100, 
com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, 
inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 
posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação 
da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das 
guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando 
necessário. 
 
- Calçada Escola Municipal Maria Cecilia Serafim 
 
4.20 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 
1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas 
dimensões indicadas em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-
obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação 
de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará). 
 
4.21 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e 
preparo do sub-leito 
1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, 
nas dimensões especificadas em projeto, com profundidade variável até 25 cm (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários 
para a execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25cm; 
remoção até o primeiro quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, 
além do primeiro quilômetro, a execução do preparo do sub-leito compreendendo a 
regularização, escarificação e a compactação de camada de 15cm, abaixo dos 25cm 
escavados; o fornecimento de terra, caso não haja troca de solo, ou solo reforçado 
com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. Entendese por fornecimento de terra o 
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material que foi escavado e, não transportado além do primeiro quilômetro, seja 
utilizado para a regularização de caixa. 
 
4.22 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, colorido, 
tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 
1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 
concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 
compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, colorido, tipos: raquete e/ou retangular 
e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: Glasser G16 Glasser, P61635N 
Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; 
lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 
adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um 
meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o 
intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de 
arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos 
serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme 
recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa vibratória, 
juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o 
preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente 
intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as 
bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 
necessário. 
 
4.23 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural, 
tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 
1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 
concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 
compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, na cor natural, tipos: raquete e/ou 
retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: Glasser G16 Glasser, 
P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento 
da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 
5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de 
um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, 
garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; 
execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., 
com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, 
conforme recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa 
vibratória, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o 
preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente 
intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as 
bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 
necessário. 
 
4.24 Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 
desenvolvimento, de guias instaladas (m). 
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2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão 
de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 
piqueteamento com intervalo de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura 
de no mínimo 3 m; fornecimento de guias curvas pré-moldadas padrão PMSP 100, 
com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, 
inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 
posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação 
da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das 
guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando 
necessário. 
 
5.0 PISO PODOTÁTIL 30X30 cm SOBRE CONCRETO NOVO 
 
5.1 Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (30x30cm), assentado 
com argamassa mista 
1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer 
interferência,acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores 
de deficiência visual, de 30 x 30 cm, com espessura média de 2,5cm/3,0cm, em 
várias cores; referência comercial ladrilho hidráulico Tátil Cônico, fabricação Pisos 
Paulista ou Podo tátil, fabricação Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal 
hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: 
preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho 
hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre superfície regularizada, 
conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências das Normas 
NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de regularização da superfície e 
rejuntamento do piso.   
 
6.0 PISO PODOTÁTIL 30X30 cm SOBRE CONCRETO EXISTENTE 

 
6.1 Demolição manual de concreto simples 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação 
de elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação 
manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114. 
 
6.2 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 
alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 
(m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra 
ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal 
até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 
indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área 
licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
provenientes da 

http://www.lavrinhas.sp.gov.br/


                  Prefeitura Municipal de Lavrinhas 
        Estado de São Paulo 

                     Paço Municipal, n° 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12.760-000 - Tel.: (12) 3146-1110 
                                 CNPJ: 45.200.029/0001-55 – www.lavrinhas.sp.gov.br  

 

 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio 
de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o 
despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 
despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde 
está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 
na caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 
deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 
preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 
dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 
declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
6.3 Regularização de piso com nata de cimento e bianco 
1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento e bianco (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de bianco, cimento, areia e a mão-de-obra 
necessária para a execução da regularização do piso com nata de cimento e bianco. 
 
6.4 Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (30x30cm), assentado 
com argamassa mista 
1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer 
interferência,acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores 
de deficiência visual, de 30 x 30 cm, com espessura média de 2,5cm/3,0cm, em 
várias cores; referência comercial ladrilho hidráulico Tátil Cônico, fabricação Pisos 
Paulista ou Podo tátil, fabricação Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal 
hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: 
preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho 
hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre superfície regularizada, 
conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências das Normas 
NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de regularização da superfície e 
rejuntamento do piso. 
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